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UPA 24h de Jandira inaugura 
no dia 9 de março após obras 
serem paralisadas desde 2011

Materiais escolares são 
entregues para 8.500 alunos 
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Prefeito Paulo Barufi  afi rma que já há licitação para 
entrega de materiais em 2020 
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Materiais escolares para a rede 
municipal de ensino em Jandira 
começaram a serem entregues 
nesta quinta-feira (21). No total, 
8.500 crianças, até esta terça-feira 
(26), serão atendidas pela Prefei-
tura em parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação. 

Na Emeb Francisco Tavares 
de Oliveira, localizada no Jardim 
das Margaridas, era logo notado 
os olhos ansiosas, mãos e pés 
agitados dos estudantes ali pre-
sentes com suas mães e pais para 
retirar as pastas azuis com lápis 
de cor, apontadores, cadernos, 
canetinhas e demais itens. Já 
para os pais, “é uma ajuda e tanto 
para quem trabalha e tem mais 
de uma criança para alimentar”, 
diz Tatiane Eleuterio de Andrade, 
mãe de três fi lhos. 

É também o que ressalta a se-
cretária de Educação, Ana Paula 

8.500 alunos da rede municipal de 
ensino recebem materiais escolares 
gratuitamente
Prefeito Paulo Barufi  afi rma que licitação para materiais escolares do ano letivo de 2020 já está feita

Corrêa Leite, “hoje é um dia muito 
importante para nosso município, 
sabemos o quanto ele auxiliará na 
aprendizagem e também aliviará 
para os pais que na maioria das 
vezes tem difi culdade para essa 

Programa Frente de Trabalho abre vagas de 
emprego através de processo seletivo
Prefeitura pretende incentivar ações que gere oportunidade de trabalho, renda e experiência no mercado 

Programa Frente de Trabalho 
da Secretaria de Desenvolvimento 
Social da Prefeitura de Jandira, abre 
inscrições para bolsas de emprego, 
que começarão a ser realizadas a 
partir do dia 01 e se encerrarão no dia 
15 de março. As vagas são destina-
das a trabalhadores desempregados 
que residem na cidade de Jandira.

Os benefi ciários do programa irão 
participar de treinamento de capaci-
tação ocupacional e cidadania. As 
atividades práticas serão desenvol-
vidas junto aos órgãos da Adminis-
tração, incluindo conservação das 
áreas verdes e praças, manutenção 
dos prédios públicos municipais, 
limpeza e manutenção nas vias 
públicas, triagem de alimentos e os 

demais serviços que compõem a 
administração pública.

O candidato deverá se inscrever 
na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, localizada na Rua Elton Silva, 
300 - Centro e deverá acompanhar 
mais informações através do site 
da prefeitura.

O programa para geração de 
emprego e renda, busca estimular 
a qualifi cação profi ssional e a rein-
tegração no mercado de trabalho. 
“Criar oportunidade de emprego tam-
bém faz parte do nosso trabalho, é 
muito importante manter o aumento 
de renda, pois assim garantimos a 
qualidade de vida do povo de Jan-
dira”, fi naliza Lurdete Kummer, se-
cretária de Desenvolvimento Social.

aquisição”.
A entrega dos materiais contou 

com a participação do prefeito do 
município, Paulo Barufi , que deu 
pastas para alunos e atendeu os 
pais presentes. “Nós queremos 

honrar o compromisso, para que 
essa ação transforma vidas, pois 
educação é isso”, ressalta Barufi , 
após afi rmar que para o ano de 
2020 já há licitação pronta para 
entrega de material escola.
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Atos Oficiais - Desenvolvimento Social
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO PÚBLICA FRENTE DE TRABALHO Nº. 01/2019

Este edital de Seleção Pública para frente de trabalho, objetiva conceder atenção especial ao trabalhador 
desempregado, residente no Município de Jandira, visando estimulá-lo à busca de ocupação, qualifi cação 
profi ssional, bem como a sua reintegração no mercado de trabalho.

Jandira/SP 2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO 
PÚBLICA
 FRENTE DE TRABALHO Nº. 01/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019 SMDS

I - FINALIDADE DO PRESENTE EDITAL

 1.1 - A Prefeitura do Município de Jandira, através da Secretaria de desenvolvimento Social em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.768, de 07 de maio de 2009 e o Decreto  nº  3.515   de   08   de   
outubro   de   2014,   faz   saber   que   o   Programa Frente Municipal de Trabalho tem caráter assistencial, 
com objetivo de conceder atenção especial ao trabalhador desempregado, residente no Município de 
Jandira, visando estimulá-lo à busca de ocupação, qualifi cação profi ssional, bem como a sua reintegração 
no mercado de trabalho.

II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 2.1 - O processo seletivo para o Programa Frente de Trabalho destina-se à concessão de bolsas, pelo 
prazo de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado por até igual período, a critério da Coordenação do 
Programa e mediante prévia anuência do órgão em que estiverem sendo realizadas as atividades práticas, 
desde que mantidas as condições que ensejaram a inclusão do benefi ciário no Programa e cumpridas às 
cláusulas estabelecidas em Termo de Compromisso e Responsabilidade.
 2.2 - Os benefi ciários do programa participarão de atividades de capacitação ocupacional e cidadania 
desenvolvendo suas atividades práticas junto aos órgãos da Administração direta e indireta, destacando-
se dentre as atividades àquelas relacionadas à limpeza pública, conservação de áreas verdes e  praças, 
manutenção dos prédios públicos municipais, limpeza e manutenção nas vias públicas, compondo as 
diversas equipes de manutenção e limpeza, bem como as atividades de triagem de alimentos e demais 
serviços que compõem a administração pública.
 2.3 - A concessão das bolsas será regida pela Lei n° 1.768/09 e alterações posteriores e pelo Decreto 
n° 3.515/14, e não gerará vínculos empregatícios com a Prefeitura do Município de Jandira.

III - DAS VAGAS

FUNÇÃO Nº. DE VAGAS JORNADA SEMANAL VALOR DO BENEFÍCIO
AJUDANTE GERAL MASCULINO 15 30 HORAS R$ 700,00
AJUDANTE GERAL FEMININO 15 30 HORAS R$ 700,00

VI - DAS INSCRIÇÕES

 4.1 - As inscrições serão realizadas no período de 01 A 15 de MARÇO de 2019, no horário das 8h às 
12h, nos dias úteis, na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, localizado na 
Rua Elton Silva, 300 – Centro
 4.2 - Para a inscrição é necessária a apresentação de documento original de identifi cação ofi cial com 
foto;
 4.3 - O atendimento para efetuar a inscrição na presente seleção pública será feito por ordem de 
chegada, sendo limitado a 20 (vinte) atendimentos por dia.
 4.4 - SERÁ DISTRIBUÍDA UMA SENHA POR CANDIDATO. A senha é pessoal e intransferível.
 4.5 - A inscrição deverá ser feita pessoalmente pelo candidato interessado, não sendo aceita por 
qualquer outro meio.
 4.6 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das instruções e 
condições da presente seleção pública estabelecidas neste edital, das normas legais instituídas pela Lei 
Municipal nº 1.768, de 07 de maio de 2009 e suas alterações e do Decreto nº 3.515, de 08 de outubro de 
2014, bem como das demais normas legais pertinentes, não podendo o mesmo alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.
 4.7 - Verifi cado a qualquer tempo o recebimento da inscrição de candidato que não atenda a todos os 
requisitos fi xados neste Edital, a mesma será imediatamente cancelada.
 4.8 - Para participar da Seleção Pública para bolsistas do Programa Frente de Trabalho, o candidato 
deverá preencher os seguintes requisitos:
  I - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
  II - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da inscrição;
  III - Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais e, se do sexo masculino, estar 
quites com as obrigações militares;
  IV - Não ter sido exonerado do serviço público por justa causa;
  V - Comprovar que é residente e domiciliado no Município de Jandira há mais de 02 (dois) 
anos;
  VI - Comprovar que está desempregado a mais de 04 (quatro) meses, que não recebe seguro-
desemprego ou qualquer outro benefi cio da Previdência Social e que não é benefi ciário de outro programa 
assistencial equivalente;
  VII - Pertencer à família de baixa renda;
  VIII - Assinar Termo de Compromisso e Responsabilidade, declarando ter conhecimento das 
regras do Programa, ás quais se sujeitará sob pena de sofrer as sanções previstas no artigo 8º e parágrafos 
da Lei 1768/09.
 4.9 - Somente será aceita a inscrição de um benefi ciário por família.
 4.10 - A aferição da renda e dos demais requisitos para a concessão do benefício será realizada 
quando do cadastramento inicial e em qualquer fase do Programa.
 4.11 - No ato da inscrição, e para fi ns de comprovação dos requisitos previstos no item 9 deste edital, 
considerar-se-ão os seguintes documentos:
 4.12 - Da idade – Documento ofi cial com foto, como: cédula de identidade, carteira de reservista, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação.
 4.13 - Da situação de desemprego – Carteira de Trabalho e Previdência Social, recibos ou declarações, 
certidão emitida por sindicato ou entidade de classe ou declaração do próprio interessado, sob as penas 
da lei, de estar desempregado há mais de 04 (quatro) meses, quer quando da solicitação da concessão da 
bolsa, quer quando da eventual contratação.
 4.14 - Declaração de não possuir outros benefícios de transferência de renda como seguro-
desemprego ou qualquer outra oriunda de programas sociais como auxílio aluguel, aposentadorias, 
pensões, benefício de prestação continuada ou outros.
 4.15 - De residência: documento emitido por instituição pública ou privada que contenha, no mínimo, 
o nome do interessado e seu endereço no município de Jandira, a data da emissão ou postagem, tais como: 
carnê de Imposto Predial e Territorial Urbano, contas de luz, água, telefone, contratos e recibos de locação 
de imóvel em nome do benefi ciário, carteira de inscrição em unidades de saúde, carteira de vacinação dos 
fi lhos, acompanhadas das respectivas certidões de nascimento, correspondência em nome do interessado.
 4.16 - Da renda bruta familiar e/ou individual – recibos, holerites, Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, declaração do empregador ou do tomador de serviços, comprovantes de valores recebidos a 
qualquer título de órgãos públicos ou entidades particulares, tais como: pensões, aposentadorias, pecúlios 
e demais rendas ou outros meios que possibilitem a comprovação dos rendimentos de cada membro do 
grupo familiar ou, ainda, declaração do próprio interessado, sob as penas da lei.
 4.17-Da qualidade de único benefi ciário – declaração do próprio interessado, sob as penas da lei, 
de ser o único benefi ciário do Programa Frente de Trabalho, instituído pela Prefeitura do Município de 
Jandira.
 4.18 - Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 18 anos.
 4.19 - Comprovante de Escolaridade – original da certidão do último ano escolar cursado, caso 
possua.
 4.20 - Para efeitos deste Programa considera-se família o núcleo de pessoas formado por, no mínimo, 
um dos pais ou responsável legal, fi lhos e/ou dependentes que estejam sob tutela ou guarda, devidamente 
formalizados pelo juízo competente, bem como parentes e outros indivíduos que residam com o grupo sob 
o mesmo teto e contribuam economicamente para a sua subsistência.

V - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

 5.1 - Os candidatos serão selecionados de acordo com a pontuação obtida segundo os critérios do 
artigo 6º da Lei 1768/2009 e mediante aplicação, pela ordem, dos seguintes critérios sociais:
  I - Famílias com possibilidade de receber os fi lhos em desacolhimento do SAICA;
  II - Famílias inseridas no benefício eventual do aluguel social, em substituição  deste;
  III - condições vulneráveis de moradia;
 5.2 - Havendo empate na classifi cação, será realizado estudo social coordenado pela Comissão do 
Programa de Frente de Trabalho da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e serão utilizados 
critérios sociais para a avaliação do desempate.
 5.3 - Os candidatos serão classifi cados por pontuação, enumerados por uma única lista classifi catória, 
com a relação de todos os candidatos classifi cados.
 5.4 - A convocação obedecerá a ordem de classifi cação dos candidatos.
 5.5 - As decisões da Prefeitura do Município de Jandira pela habilitação ou não das condições de 
saúde são de caráter eliminatório para efeito de contratação, não cabendo qualquer recurso ou pedido de 
revisão.

VI - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

 6.1 - A Prefeitura do Município de Jandira publicará no “Jornal Ofi cial do Poder Executivo de 
Jandira” ou pelo site “www.jandira.sp.gov.br” o extrato da lista de classifi cação fi nal e a colocará na íntegra 
à disposição para consulta dos candidatos na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Jandira, 
no dia 25 de março de 2019.
 6.2 - A Prefeitura do Município de Jandira não usará de comunicação pessoal com o candidato, 
devendo o interessado manter-se informado através de divulgações no “Jornal Ofi cial do Poder Executivo 
de Jandira”, pelo site “www. jandira.sp.gov.br” ou por lista classifi catória nu mural de publicações da sede 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
 6.3 - Caso o candidato seja desclassifi cado, terá o prazo de 3 dias úteis a partir da divulgação da lista 
de classifi cação para entrar com recurso por escrito na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de 
Jandira.

VII - DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

 7.1 - O candidato que não comparecer à convocação, terá o prazo de até 3 dias úteis após a data da 
mesma para requerer a vaga; devendo para isso, comparecer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, localizada na Rua Elton Silva, n° 300, Centro, Jandira.
 7.2  - Por ocasião da concessão da bolsa, o candidato não poderá estar recebendo nenhum tipo de 
auxílio fi nanceiro de entidade pública ou privada, além de atender a todos os requisitos do item IV– DAS 
INSCRIÇÕES.
 7.3 - Para a concessão da bolsa será necessária à exibição e entrega dos seguintes documentos 
(original e xerox simples, respectivamente):
  I - Documento de Identidade – RG;
  II - Cadastro de Pessoa Física – CPF (Regularizado);
  III - Certidão de Casamento (com averbação de separação ou divórcio, se cabível);
  IV - Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S.) – (original e xerox das folhas de 
identifi cação e da última demissão);
  V - Comprovante de escolaridade, se possuir;
  VI - Comprovante de residência (conta de luz, água, telefone, entre outros) recente e de há 02 
(dois) anos;
  VII - Indicação de conta bancaria pessoal para o recebimento da bolsa auxilio.
 7.4 - A não apresentação de qualquer um desses documentos no ato da assinatura da concessão 
do benefício implicará na imediata perda da vaga, sendo convocado o próximo candidato, obedecendo-se 
rigorosamente a ordem de classifi cação.
 7.5 - A Administração concederá aos bolsistas da Frente de Trabalho:
  I - Auxílio mensal pecuniário no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
  II - Auxílio alimentação no valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
  III - Atividades de capacitação ocupacional e de cidadania, ministradas por órgãos municipais 
ou entidades conveniadas ou parceiras;
 7.6 - Os benefi ciários deste Programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico, a 
critério da Coordenação, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade nas atividades.
 7.7 - O benefi ciário do Programa que acumular 10 (dez) faltas não justifi cadas será imediatamente 
desligado, passando a vaga ao próximo classifi cado.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 8.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 
das condições da Seleção Pública para o Programa Frente de Trabalho, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital, na Lei Municipal n° 1.768, de 07 de maio de 2009 e suas alterações e no Decreto n° 3.515, de 
08 de outubro de 2014.
 8.2 - A inexistência, omissão e/ou irregularidade das informações e documentos, mesmo que 
verifi cados posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e desclassifi cação do candidato.
 8.3 - A Prefeitura do Município de Jandira reserva-se o direito de conceder as Bolsas Frente de 
Trabalho em número que atenda ao seu interesse, obedecido sempre o limite imposto pelas Leis Municipais 
Pertinentes.
 8.4 - A presente Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicação da 
classifi cação fi nal, podendo ser prorrogada por igual período.
 8.5 - O candidato fi ca impedido de ser contratado nas condições abaixo:
  I - Ter sido dispensado ou exonerado do serviço público por justa causa;
  II - Ser aposentado nos termos do artigo 40, incisos de I a III da Constituição Federal, ou estar 
em idade para aposentadoria compulsória;
  III - Quando não gozar de boa saúde física e mental ou for portador de defi ciência incompatível 
com o tipo de atividade às quais está concorrendo;
  IV - Estar em gozo de qualquer benefício da Previdência Social.
 8.6 - O benefi ciário poderá ser excluído do Programa Frente de Trabalho nos termos do disposto nos 
artigos 9º do decreto Nº 3515/2014.
 8.7 - Será considerado como desistente o candidato que, por qualquer motivo, não comparecer à 
convocação até o prazo limite ou não iniciar as atividades no prazo estabelecido.
 8.8 - Os casos omissos serão avaliados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
 8.9 - Constituem anexos do presente edital, dele fazendo parte integrante:
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Anexo I

FICHA DE INSCRIÇÃO – Frente De Trabalho EDITAL 01/2019

Nome:

RG: CPF:

Data de Nascimento: ____/____/_______ Idade:

Endereço:

Bairro: Cidade:

Telefone: Celular:

Benefi ciário de Programas Sociais: (    ) SIM   (    ) NÃO

Quais? (   ) Bolsa Família   (   ) Renda Cidadã   (   ) Pro Jovem   (   ) BPC   (   ) Outros

Outros (especifi car): 

TEMPO DE 
DESEMPREGO

ESCOLARIDADE
NÚMERO DE 

DEPENDENTES
RENDA “per capita”

CONDIÇÕES DE 
MORADIA

VULNERABILIDADE 
SOCIAL

Pontuação Máxima
10 pontos

Pontuação Máxima
10 pontos

Pontuação Máxima
20 pontos

Pontuação Máxima
15 pontos

Pontuação Máxima
60 pontos

Pontuação Máxima
70 pontos

Acima de 05 anos
= 10 pontos
Até 04 anos e 11 meses
= 7 pontos
Até 03 anos e 11 meses
= 6 pontos
Até 02 anos e 11 meses
=5 pontos
Até 01 ano e 11 meses
= 3 pontos
Até 01 ano
= 2 pontos

Analfabeto = 10 pontos
Até 4ª série = 5 pontos
De 5ª a 8ª série = 3 
pontos

Até 10 anos, idosos ou 
fi lhos com necessidades 
especiais = 02 pontos 
para cada dependente

De 11 anos a 14 anos, 
dosos ou fi lhos com 
necessidades especiais 
= 01 ponto para cada 
dependente

De 15 anos a 18 anos, 
dosos ou fi lhos com 
necessidades especiais 
= 0,5 ponto para cada 
dependente

0 a 85,00 
= 15 pontos

85,00 a 158,00
=10 pontos

158,00 a 249,00
= 5 pontos

Acima de 249,00 
= desclassifi cado

Membro de Família com 
imóvel interditado:
60 pontos

Membro de Família 
com benefício eventual 
do aluguel social por 
motivos sociais:
55 pontos

Membro de Família com 
menores atendidos pelo 
SAICA e que ainda detém 
o poder familiar em 
situação de desemprego 
70 pontos

Maior de 18 anos 
desligado do SAICA 60 
pontos

Familias em 
acompanhamento no 
CREAS há mais de 1 ano 
55 pontos

Pontuação:

TEMPO DE 
DESEMPREGO

ESCOLARIDADE
NÚMERO DE 

DEPENDENTES
RENDA

“per capita”
CONDIÇÕES DE 

MORADIA
VULNERABILIDADE 

SOCIAL
TOTAL DE 
PONTOS

Data ____ de março de 2019

Assinatura do Candidato Servidor Responsável pela Inscrição

Anexo II

DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE VERBAS ORIUNDAS
DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS – Frente De Trabalho EDITAL 01/2019

Eu,_______________________________________________________________________________,  
portador do RG nº ________________e do CPF nº_________________, declaro para os devidos fi ns de 
direito que não recebo seguro desemprego, bem como qualquer outra verba oriunda de programas sociais, 
pecúlios, auxílios aposentadorias, ou pensões. Declaro ainda, estar ciente de que declaração falsa pode 
implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal.

_________________________
Declarante

Anexo III

DECLARAÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO
Frente De Trabalho EDITAL 01/2019

Eu,_______________________________________________________________________________,  
portador do RG nº ________________e do CPF nº_________________, declaro para os devidos fi ns de 
direito, ser o único benefi ciário da minha família a participar do Programa Frente de Trabalho instituído pela 
Prefeitura Municipal de Jandira no edital 001/2019. Declaro ainda, estar ciente de que declaração falsa pode 
implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal.

_________________________
Declarante

Prefeitura do Município de Jandira
REGIAO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Receita
DAFAI – DIVISÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 26/2019

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 15 da Lei 1270/01 alterado pela Lei 
1383/03, que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte COM Inscrição no Cadastro Mobiliário 
Municipal, abaixo relacionado pelo AUTO DE INFRAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº Auto de infração CCM
Marinaldo dos Santos Silva 1623/2019 8843/A 21445

O Presente Edital tem validade por 30 dias.

César Gonçalves de Freitas
Secretario Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO
DE 31/01/2019 ATÉ 03/03/2019

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA
31/01/2019 - JANDIRA/SP

Prefeitura do Município de Jandira
REGIAO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Receita
DAFAI – DIVISÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 27/2019

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 15 da Lei 1270/01 alterado pela Lei 
1383/03, que fi cam regularmente intimados por edital o Contribuinte SEM Inscrição no Cadastro Mobiliário 
Municipal, abaixo relacionado pelo TERMO DE INTIMAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº Termo de Intimação CRC
Marcos Lima de Souza 20473/2018 25547/A 1226

O Presente Edital tem validade por 30 dias.

César Gonçalves de Freitas
Secretario Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO
DE 01/02/2019 ATÉ 03/03/2019

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA
03/02/2019 - JANDIRA/SP

Prefeitura do Município de Jandira
REGIAO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Receita
DAFAI – DIVISÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 28/2019

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 15 da Lei 1270/01 alterado pela Lei 
1383/03, que fi cam regularmente intimados por edital o Contribuinte SEM Inscrição no Cadastro Mobiliário 
Municipal, abaixo relacionado pelo TERMO DE INTIMAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº Termo de Intimação CRC

Gilmar Ferreira Sales

13268/2017 
Apenso 

18015/2018 
17160/2018

24814/A 164857

Fay Participações e 
Empreendimentos S/C LTDA e 
Outros

5705/2016 25393/A 155250

O Presente Edital tem validade por 30 dias.

César Gonçalves de Freitas
Secretario Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO
DE 05/02/2019 ATÉ 07/03/2019

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

Prefeitura do Município de Jandira
REGIAO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Receita
DAFAI – DIVISÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 29/2019

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 15 da Lei 1270/01 alterado pela Lei 
1383/03, que fi cam regularmente intimados por edital o Contribuinte SEM Inscrição no Cadastro Mobiliário 
Municipal, abaixo relacionado pelo TERMO DE INTIMAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº Termo de Intimação CRC
Nicolau Maevsky 8919/2018 24992/A 9652

O Presente Edital tem validade por 30 dias.

César Gonçalves de Freitas
Secretario Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO
DE 06/02/2019 ATÉ 08/03/2019

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

Atos Oficiais - Receita

Prefeitura do Município de Jandira
REGIAO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Receita
DAFAI – DIVISÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 25/2019

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 15 da Lei 1270/01 alterado pela Lei 
1383/03, que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte SEM Inscrição no Cadastro Mobiliário 
Municipal, abaixo relacionado pelo AUTO DE INFRAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº Auto de infração CRC
Antonio Carlos Gonçalves Pereira 1620/2019 8844/A 220565
Debora Simões Rodrigues Santos 1624/2019 8842/A 220555

O Presente Edital tem validade por 30 dias.

César Gonçalves de Freitas
Secretario Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO
DE 31/01/2019 ATÉ 03/03/2019

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA
31/01/2019 - JANDIRA/SP

Atos Oficiais - Receita
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Gatos e cachorros abandona-
dos ganharam um novo lar na Feira 
de Adoção em Jandira neste do-
mingo (24), no Corredor da Alegria, 
em frente à estação da CPTM Jan-
dira. O evento, o primeiro realizado 
pela Prefeitura em parceria com a 
Secretaria do Meio Ambiente do 

pelamento e maus tratos. Após 
exames médicos, os cães e os 
gatos são castrados, vacinados e 
vermifugados, para então serem  
encaminhados para uma família.

“A feira de adoção é o término 
da ação de resgate do animal atro-
pelado, doente e é o fechamento 

Feira de adoção de cães e gatos ocorre 
em Jandira no Corredor da Alegria 
neste domingo (24)
Animais do evento foram recolhidos da cidade e passaram por tratamentos médicos antes de irem para lares

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL Nº 04/2019 – SMC
EDIÇÃO – 2019

A Prefeitura do Município de Jandira, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, torna público o 
presente Edital de Chamamento Público.
 1. DO OBJETIVO
 O objetivo deste Edital é o credenciamento para a escolha de pessoas naturais, na qualidade de 
voluntários e sem qualquer remuneração, que desejam integrar o elenco da encenação da peça teatral 
“Paixão de Cristo”, a qual será realizada nos dias 19 e 20 de Abril de 2019, as 19h30, no Teatro Municipal 
Luiz Gonzaga, situado na Rua Vereador Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC – Jandira – SP.
Parágrafo Único – A distribuição dos personagens (escalação do elenco) e fi guração é prerrogativa da 
Direção Artística do espetáculo.
 2. DAS EXIGENCIAS GERAIS PARA O CREDENCIAMENTO
 2.1 Serão admitidos a participar do presente credenciamento, pessoas naturais com ou sem 
experiencia.
 2.2 Preenchimento da fi cha de inscrição (ANEXO I), assinado pelo candidato ou seu responsável legal.
 2.3 Apresentar copia simples de comprovante de residência.
 2.4 Copia simples do RG do candidato ou outro documento ofi cial com foto.
 2.5 A idade mínima para credenciamento para participação do Edital é de 16 anos (segundo o artigo 
7º, inc. XXXIII da previsão constitucional).
 2.6 Autorização assinada pelos pais ou responsáveis, no caso de credenciamento de menores acima 
de 16 anos, tanto para a participação do espetáculo na condição de voluntário quanto para cessão dos 
direitos de imagem e voz.
 2.7 Participar dos ensaios a serem realizados nos dias e horários determinados pela Secretaria de 
Cultura.
 2.8 Firmar compromisso assinando o correspondente (ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO) e o (ANEXO 
II – TERMO DE ADESÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO E AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS DE 
IMAGEM E VOZ).
 3. DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
 3.1 As inscrições serão realizadas de 20 de fevereiro a 15 de março de 2019 ou até se esgotarem o 
limite de inscritos (conforme artigo 4.1), de segunda a sexta feira das 8h00 as 12h00 e das 13h00 as 17h00 
na Secretaria Municipal de Cultura, situada na Rua Vereador Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC – 
Jandira – SP.
 4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 4.1. serão aceitas até 60 (sessenta) inscrições respeitando-se a ordem de chegada.
 4.2 A secretaria Municipal de Cultura publicará e comunicará a relação dos participantes por aviso no 
site www.jandira,sp,gov.br e na Imprensa Ofi cial, sendo que o não comparecimento aos ensaios nos dias e 
horários pré-determinados, sem justifi cativa, implicará em desistência da participação.
 4.3 A decisão quanto aos selecionados pela Secretaria de Cultura é irrecorrível.
 4.4 O recurso para realização desta produção sairá da Secretaria de Cultura de Jandira.
 5. DOS ANEXOS
 5.1 São partes integrantes do presente Edital o (ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO) e o (ANEXO II – 
TERMO DE ADESÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO E AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS DE IMAGEM 
E VOZ).

Jandira, 22 de fevereiro de 2019

____________________________________
Manoel Luiz da Silva Filho

Secretário Municipal de Cultura Interino

Atos Oficiais - Cultura

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL Nº 04/2019 – SMC EDIÇÃO – 2019

A Prefeitura do Município de Jandira, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, publica o Edital 
de Chamamento Público para credenciamento e escolha de pessoas, na qualidade de voluntários e sem 
qualquer remuneração, que desejam integrar o elenco da encenação da peça teatral “Paixão de Cristo”, a 
qual será realizada nos dias 19 e 20 de Abril de 2019, as 19h30, no Teatro Municipal Luiz Gonzaga, situado 
na Rua Vereador Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC – Jandira – SP. Informações no site ofi cial da 
Prefeitura: www.jandira,sp,gov.br

_____________________________________
Assinatura

______________________________________
Ass. responsável

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO - EDITAL 04/2019

Nome:______________________________________________________________________________
Data de nascimento:____________ Idade: _____________ RG:____________ CPF:________________

Endereço:__________________________________________ Nº_____ Bairro:____________________ 
CEP:___________________________ E-mail_______________________________________________
Telefone:______________________________________ Celular:________________________________

Nome do Responsavel:__________________________________________________________________
RG do Responsável:____________________________________________________________________
Participa de Algum Grupo de Teatro? ___________________ Qual?_______________________________
Há quanto tempo?_____________________________________________________________________
Jandira_____ de ___________________ de 2019

_________________________                                                                    _________________________
               Assinatura                                                                                   Ass. Responsável

ANEXO II
TERMO DE ADESÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO E

AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS DE IMAGEM E VOZ
EDITAL 04/2019

DECLARO para os devidos fi ns e efeitos de direito, que estou ciente e de acordo com as condições de 
participação voluntária para a encenação da obra denominada “PAIXÃO DE CRISTO”, produzida pela 
Secretaria Municipal de Cultura de Jandira, bem como das regras constantes do CHAMAMENTO PÚBLICO 
– EDITAL Nº 04/2019 – SMC, EDIÇÃO – 2019, inclusive com a AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS 
DE IMAGEM E VOZ em favor da Secretaria Municipal de Cultura de Jandira e da prefeitura do Município de 
Jandira – SP.

Jandira, _____ de ___________________ de 2019

Nome:_________________________________________________

município, contou com o apoio es-
pecializado da Clínica Veterinária 
Ricardo, de Mairinque (SP), que 
recolhe bichos em situação de rua. 

A clínica, conveniada da Pre-
feitura, hoje abriga 40 animais 
que foram recolhidos na cidade 
em situações de risco, como atro-

do ciclo para o bem-estar dele, 
para não ser condenado a viver em 
um canil”, diz o médico veterinário 
proprietário da Clínica Veteriná-
ria Ricardo, Ricardo de Almeida 
Souza. De cada dez acolhidos e 
restabelecidos, apenas três con-
seguem ter um lar, segundo Souza.
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Com a campanha “Use sempre 
camisinha”, a Prefeitura de Jandira, 
em parceria com a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, vai investir em ações 
institucionais de conscientização 
à população, para promover a pre-
venção de infecções sexualmente 
transmissíveis (IST). 

O Ministério da Saúde afi rma que 
no período do carnaval os índices de 
contaminação por IST aumentam 
principalmente entre os jovens, já 
que são os que menos usam pre-
servativos, segundo pesquisa, razão 
pela qual são foco da campanha. A 
ação aposta nas diversas formas de 
cuidados para evitar o HIV e outras 
infecções causadas pelo não uso do 
preservativo.

Os indicadores de contágio se 
alarmam ainda mais, e por isso a 
equipe da Secretaria Municipal de 
Saúde irá distribuir, na praça central 

Aniello Gragnano, camisinhas e fo-
lhetos informativos sobre infecções 
sexualmente transmissíveis e risco 
de gravidez indesejada, na sexta-feira 

(01/03), das 10h às 20h. 
No Brasil, a epidemia de HIV/AIDS 

avança na faixa etária de 20 à 24 anos, 
na qual a taxa de detecção subiu para 

14,9 casos por 100 mil habitantes. Se-
gundo o Ministério da Saúde, o índice 
de infecção também tem aumentado 
entre jovens de 15 a 19 anos.

Jandira intensifi ca campanha contra 
infecções sexualmente transmissíveis 
no carnaval
Em período de festas, Prefeitura distribui preservativos durante 10 horas seguidas no centro
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A Unidade de Pronto Atendi-
mento (UPA) 24h de Jandira será 
inaugurada no próximo dia 9 de 
março, às 10h da manhã. Entregue 
à cidade, pelo Ministério da Saúde, 
em 2011, as obras se iniciaram 
com prazo de conclusão de um 
ano, mas se mantiveram paralisa-
das por gestões anteriores.

Com funcionamento para dia 25 
do mesmo mês, deve realizar cerca 
de 250 atendimentos por dia, com 
prestação de serviço emergencial 
e especializado. Instalada no Jar-
dim Lindomar, na avenida Alberto 
Ruffolo, 312, a unidade é resultado 
do convênio entre a Prefeitura e o 
Ministério da Saúde.

Com 1.085 metros quadrados, 
11 leitos de observação, médicos 
especialistas em dermatologia, 
clínico geral, pediatria e ortopedia, 
exames laboratoriais, raio x, aplica-
ção de vacinas e medicamentos, 
consultório de obstetrícia, salas 
de espera, inalação, classifi cação 
de risco, sutura, curativos, coletas, 
reidratação entre outras.

Com obras paradas desde 2011, UPA 24h 
de Jandira inaugura dia 9 de março com 
capacidade para 250 atendimentos
Unidade de Pronto Atendimento começa a operar no dia 25 de março com especialidades em pediatria e ortopedia

Após assumir a gestão da cida-
de, o Prefeito Paulo Barufi  retomou 
as atividades do pronto atendimen-
to que irá proporcionar principal-
mente assistência a pacientes de 

pequenas e médias emergências. 
“Me sinto extremamente orgulho-
so, porque o nosso município sem-
pre mereceu um próprio serviço 
de público da saúde, bem plane-

jado e que atenda de verdade a 
urgência”, ressalta Barufi , quando 
questionado sobre como se sente 
em relação a demora no prazo de 
entrega da UPA.


